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INDICAÇÃO N° 915/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

0 Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais, especialmente aquelas previstas no art. 96, alínea "i", e em conformidade com o

art. 109 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Balsas, e art. 8® da Lei Orgânica

Municipal, submete à apreciação do Colendo Plenário a presente INDICAÇÃO, para que, após sua
deliberação, seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA,

Digníssimo Prefeito Municipal de Balsas/MA, INDICANDO-LHE:

"QUE FIRME CONVÊNIO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES,

COM O OBJETIVO DE GARANTIR A ADESÃO AO PROGRAMA ESTADUAL QUE

DISPONIBILIZA VEÍCULO OFICIAL E AUXÍLIO MENSAL DE R$ 5DQ,Ü0 (QUINHENTOS

REAIS) À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FORTALECENDO AS AÇÕES DE ATENDIMENTO À
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição busca colaborar com o aprimoramento das condições estruturais da

Secretaria Municipal de Assistência Social de Balsas, por meio da adesão ao programa estadual

mantido pela SEDES, que oferece suporte logístico e financeiro a municípios parceiros.

A disponibilização de um veículo e do auxílio mensal contribuirá diretamente para a execução

eficiente das políticas públicas assistenciais, ampliando o alcance dos serviços prestados à

comunidade e garantindo maior efetividade nas ações de visita técnica, acompanhamento

familiar, campanhas e programas sociais.

Trata-se de medida de baixo custo para o Município e de elevado retorno social, sendo um

Importante passo no fortalecimento da rede de proteção social local, em consonância com os
princípios da dignidade da pessoa humana e da eficiência administrativa.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS HOLANDA, 03 DE DEZEMBRO

DE 2025.
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